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RESUMO 

 

O Estado do Rio de Janeiro é responsável pela conservação da biodiversidade da Ilha Grande, 

pertencente ao município de Angra dos Reis (RJ), exercendo essa função por meio do Instituto 

Estadual do Ambiente (INEA).  Considerando os desafios orçamentários, o Estado do Rio de 

Janeiro pretende estabelecer uma parceria com a iniciativa privada com finalidade de garantir 

maior infraestrutura na ilha e programas de preservação ambiental. Por meio da Subsecretaria 

de Parcerias do Estado do Rio de Janeiro, o governo estadual publicou Procedimento de 

Manifestação de Interesse (PMI) para estruturar um projeto de Parceria Público Privada (PPP) 

na Ilha Grande. Em razão da falta de diálogo prévio com a população local o PMI foi suspenso 

pelo próprio Estado do Rio de Janeiro após as diversas manifestações da população local. O 

Ministério Público (MPF e MPRJ) recomendou que, caso o projeto fosse retomado, o Estado 

do Rio de Janeiro deveria assegurar formas para que a sociedade participe da modelagem do 

projeto. De tal modo, o presente estudo de caso apresenta a discussão sobre a importância do 

diálogo nas decisões administrativas e uma reflexão sobre as vantagens e desvantagens na 

contratação por meio da PPP.  

 

Palavras-chaves: Administração Pública Consensual, PPP, participação popular, decisão 

administrativa consensual. 

  



 

 

     ABSTRACT 

 

 

The State of Rio de Janeiro is responsible for the conservation of the biodiversity in Ilha Grande, 

owned by the municipality of Angra dos Reis (RJ), fulfilling this function through the State 

Institute of the Environment (INEA). Considering the budgetary challenges, the State of Rio de 

Janeiro intends to establish a partnership with the private sector in order to ensure greater 

infrastructure on the island and environmental preservation programs. Through the Sub 

secretariat of Partnerships of the State of Rio de Janeiro, the state government published a 

Brazilian unsolicited proposal procedure (known as PMI that calls for “Expression of Interest” 

from the private initiative) to structure a Public Private Partnership (PPP) project in Ilha Grande. 

Due to the lack of prior dialogue with the local population, the PMI was suspended by the State 

of Rio de Janeiro itself after several protests from the local population. The Public Prosecutor's 

Office (MPF and MPRJ) recommended that, if the project was resumed, the State of Rio de 

Janeiro should ensure ways for society to participate in the modeling of the project. Therefore, 

the present case study presents the discussion about the importance of dialogue in 

administrative decisions and a reflection on the advantages and disadvantages in contracting 

through PPP. 

 

Keywords: Consensual Public Administration, PPP (Public Private Partnership), popular 

participation, consensus decision.
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ESTUDO DE CASO 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

No ano de 2016, após assumir o cargo de Coordenador da Subsecretaria de Concessões e 

Parceria do Estado do Rio de Janeiro, José Luiz de Carvalho1 empenhou-se em buscar projetos 

de infraestruturas relevantes ao Estado do Rio de Janeiro e que integrariam a carteira de projetos 

da subsecretaria.  

 

Após iniciar os estudos, vislumbrou-se que uma Parceria Público Privada “PPP” na Ilha Grande 

seria vantajosa à população fluminense, uma vez que viabilizaria maior infraestrutura e apoio 

na prestação de serviços às Unidades de Conservação (UCs) da Ilha Grande.  

 

Desse modo buscou apoio do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), órgão público 

responsável pela gestão das unidades de conservação do Estado do Rio de Janeiro. 

 

No intuito de obter estudos para embasar a modelagem da contratação, José Luiz de Carvalho, 

em parceria com o INEA, publicou em setembro de 2016 um Procedimento de Manifestação 

de Interesse n.º 001/2016 “PMI” para desenvolver os estudos de viabilidade em conjunto com 

a iniciativa privada, buscando estruturar uma licitação futura para contratar uma Concessionária 

com objetivo de:  

(i) Implementar políticas públicas de preservação e conservação ambiental da Ilha 

Grande;  

(ii) Construir e manter equipamentos e instalações para uso do Instituto Estadual do 

Ambiente - INEA;  

(iii) Implementar ações de melhoria das condições de vida dos moradores e de visitação 

dos turistas da Ilha Grande; e  

(iv) Explorar atividades econômicas, compatíveis com as normas sobre as Unidades de 

Conservação, como restaurantes, lojas, serviços turísticos, cobrança de ingresso do 

                                                 
1 Nome fictício atribuído para o caso.  
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visitante da Ilha, exploração do direito de imagem, comercialização de patrocínios e 

outras atividades. 

José Luiz de Carvalho acredita que a PPP é a solução adequada para o desenvolvimento da Ilha 

Grande, principalmente diante das dificuldades orçamentárias que o governo do Rio de Janeiro 

enfrenta, vez que a contratação ensejaria na melhora das condições dos moradores e nas ações 

de preservação ambiental.  

 

II. A ILHA GRANDE E SEUS DESAFIOS; 

 

Quando habitada por índios Tamoios a ilha recebeu o nome de na língua Tupi Ipaum Guaçu 

que significa Ilha Grande. Em 1502 a Ilha Grande foi descoberta pelo navegador Gonçalo 

Coelho, sendo palco de diversos conflitos territoriais (ex. portugueses e tupiniquins contra os 

franceses e tamoios). (RIO DE JANEIRO,2011, p.13) 

Em 1903 a Ilha Grande passou a funcionar como presídio, posteriormente, em 1940 o local 

recebeu o nome de Instituto Penal Cândido Mendes que funcionou até 28 de março de 1994, 

data em que o local foi implodido. (RIO DE JANEIRO, 2011, p.4) 

Atualmente, a Ilha Grande pertence ao município de Angra dos Reis, com área territorial de 

134,015 km² constitui-se em uma área geográfica insular, dotada de atributos naturais 

excepcionais, inserida no bioma Mata Atlântica e possuindo em seus limites ecossistemas 

naturais diversificados e bastante significativos. (RIO DE JANEIRO, 2011, p.4) 

Reconhecida pela UNESCO como Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, de modo a preservar 

a ilha, o Governo do Estado do Rio de Janeiro instituiu Unidades de Conservação, sendo essas: 

(i) Reserva Biológica Estadual da Praia do Sul, abrangendo trecho de litoral da ilha;  

(ii) o Parque Estadual Marinho do Aventureiro (PEMA), área de controle e restrições da 

pesca predatória;  

(iii)  o Parque Estadual da Ilha Grande (PEIG), principal unidade de conservação local e 

que abrange cerca de 62% da ilha; e;  

(iv)  Área de Proteção Ambiental (APA) de Tamoios, criada para proteção do ambiente 

natural, das paisagens de grande beleza cênica e dos sistemas geo-hidrológicos da 

região.  
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De modo a facilitar a compreensão da distribuição das Unidades de Conservação da ilha, 

colaciona-se a figura abaixo:  

 

Fonte: RIO DE JANEIRO, 2011. p. 45 

 

Atualmente a Ilha Grande é habitada por diversas comunidades que vivem do turismo local ou 

da pesca da região e, infelizmente, o diálogo entre os colaboradores das Unidades e a população 

local não é adequada. No Plano de Manejo (fase 2) do Parque Estadual da Ilha Grande foi 

detalhada a relação atual com os representantes do PEIG e as comunidades locais:  

“As campanhas de divulgação e educação ambiental não têm atingido a ilha como 

um todo ou a mensagem vem sendo passada de maneira errada, ou ambas. Para 

piorar, poucos foram os esforços para estabelecer qualquer tipo de alianças com 

a comunidade para viabilizar o parque. O Conselho Consultivo do parque foi 

estabelecido somente agora, em 2008. Alguns alegam que o parque e a reserva 

foram criados de cima para baixo, de forma impositiva, sem levar em conta a 

opinião da sociedade local. O presídio, criado da mesma forma, não é criticado, 

nem tampouco as fábricas de sardinha, pois estes geraram empregos, além de não 

limitarem o uso dos recursos naturais. Por outro lado, um número crescente de 

pequenos empresários locais enxerga na conservação do parque uma condição 

básica para sua atividade. Há também daqueles que, embora em minoria, começam 

a reconhecer os aspectos positivos do PEIG” (RIO DE JANEIRO, 2011. P. 42) 



11 

 

Apesar de ser de conhecimento da relação com a comunidade local, José Luiz de Carvalho 

iniciou o Procedimento de Manifestação de Interesse sem diálogo prévio com a população local, 

colocando em risco o futuro do projeto.  

III. O PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE “ PMI” E AS 

MANIFESTAÇÕES CONTRÁRIAS A PPP 

 

Conforme salientado, com o objetivo de subsidiar a contratação na modalidade de PPP, José 

Luiz de Carvalho publicou o Chamamento Público de Procedimento de Manifestação de 

interesse para obter estudos sobre a viabilidade da contratação por PPP na Iha Grande.   

 

O objetivo era contar com os estudos da iniciativa privada para avaliar a exequibilidade da 

contratação por meio de estudos técnicos, principalmente com relação aos vieses ambientais do 

projeto e os anseios da população local quanto aos serviços de água, esgoto e gestão de resíduos 

sólidos. Posteriormente- caso os estudos fossem positivos- o governo poderia utilizá-los para 

estruturar a modelagem da licitação (edital, contrato e anexos) e incluir a regra que o licitante 

vencedor remuneraria os estudos selecionados.  

 

Na ansiedade de iniciar as tratativas, José Luiz de Carvalho não incluiu a população local no 

processo e, muito menos, buscou dialogar sobre a contratação por meio de PPP e demonstrar 

as vantagens que a referida contratação poderia trazer para os moradores locais.  

 

Sendo assim, após a publicação do chamamento público, os interessados iniciaram a pesquisa 

em campo para subsidiar os estudos, de modo que a população local tomou ciência do projeto 

de forma incompleta e por fontes alternativas: os moradores locais ficaram curiosos com os 

pesquisadores e o questionaram, obtendo respostas sobre a PPP que seria realizada na ilha.  

 

Como consequência lógica, a população se revoltou com a proposta do Governo Estadual, de 

modo que iniciou diversas manifestações para demonstrar o desacordo com a solução de PPP 

na Ilha Grande, conforme demonstra as imagens abaixo:  
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Fonte:  FÓRUM CONTRA PRIVATIZAÇÃO DA 

BAÍA DA ILHA GRANDE, 2017 

 

 

 

Em decorrência das manifestações e pressão do Município de Angra de Reis (que também não 

foi consultada sobre o projeto), por meio do Ofício INEA nº 696/17, o projeto foi suspenso.  

 

Posteriormente, o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual editaram a 

Recomendação Conjunta nº 01/2017 (Apêndice A) sobre a concessão e parceria público privada 

em Ilha Grande recomendando “ao Governo do Estado do Rio de Janeiro e ao Instituto 

Estadual do Ambiente (INEA) que, na hipótese de retomarem o “Projeto de Parceria Público 

Privada em Ilha Grande” realizem consulta livre, prévia e informada, na forma estabelecida 

na Convenção da OIT, as comunidades tradicionais, afetadas, direta e/ou indiretamente, pela 

concessão e suas decorrentes ações.” (BRASIL, 2017.p 6) 
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IV. NOVOS DESAFIOS 

 

José Luiz de Carvalho acaba de receber a diretriz do Governo Estadual sobre o interesse em 

retomar o projeto. Desse modo, José Luiz de Carvalho deverá analisar a recomendação do 

Ministério Público e assegurar o diálogo com a população local. Mas como fazer isso? Como o 

Subsecretário de Parceria poderá promover o diálogo com os moradores locais? E quais são os 

pontos positivos da PPP pretendida que possam auxiliar o debate? Será que a política pública 

(PPP em uma Unidade de Conservação) escolhida é mais assertiva?  
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NOTAS DE ENSINO  

A Importância do Diálogo nos Projetos de Parceria Público Privada: Participação dos 

Moradores na Modelagem da PPP de Ilha Grande  

 

Bruna Diniz Picon 

Mestrado Profissional em Gestão e Políticas Públicas 

 

I. SINOPSE DO CASO  

 

O caso apresenta uma situação real com nomes fictícios na qual o Coordenador da Subsecretaria de 

Concessões e Parceria do Estado do Rio de Janeiro suspendeu PMI para modelagem de PPP da Ilha 

Grande após as diversas manifestações populares geradas pela ausência de diálogo prévio com a 

população local.  

 

Em decorrência das manifestações populares, o MPF e MPRJ recomendaram que, na hipótese de 

retomarem a PPP, sejam realizadas consulta livre e prévia às comunidades tradicionais, 

afetadas, direta e/ou indiretamente, pela concessão e suas ações.  

 

O Coordenador da Subsecretaria deve avaliar como será possível promover o diálogo com os 

moradores de modo a retomar o projeto, isto é, as formas para instituir o diálogo com a população 

em observância a recomendação do parquet. Do mesmo modo, será necessário avaliar a linguagem 

e a metodologia que o caso deve ser apresentado a população local demonstrando as vantagens da 

escolha da contratação por meio de PPP.  

 

Nesse sentido, será necessário avaliar as formas de dialogar com os interessados e demonstrar que 

a política pública pretendida atingirá o interesse público por meio da contratação por PPP, isto é: a 

contratação assegurará a melhora na qualidade dos moradores e a conservação da biodiversidade da 

ilha.  

 

Aplicação 

O caso poderá ser utilizado em disciplinas de graduação e pós-graduação com foco em gestão 

pública e contratos administrativo, de modo a ampliar o diálogo sobre administração 

democrática e as formas da Administração Pública atingir o interesse público buscado.  
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Questões de ensino sugeridas  

De modo a iniciar o debate sugere-se que os alunos respondam às seguintes perguntas:  

 Quais são os benefícios de utilizar os contratos de PPP para implementar políticas 

públicas? A parceria com a iniciativa privada deve ser a escolha da administração 

pública em quais hipóteses?  

 A Administração Pública deve prezar o diálogo com os stakeholders do projeto de modo 

a assegurar a participação dos moradores locais na definição do objeto e até mesmo da 

melhor estratégia para implementar a política pública. Como o Estado do Rio de Janeiro 

pode assegurar esse diálogo? 

 Como o Estado do Rio Janeiro pode demonstrar para os moradores locais que a 

viabilização de uma PPP na ilha será benéfica a população?  

 Como o Poder Concedente pode estimular o futuro contratante a priorizar a preservação 

ambiental e o interesse da população na melhoria da infraestrutura e serviços públicos 

em suas ações? 

 

II. ROTEIRO PARA DISCUSSÃO 

 

Inicialmente os alunos terão 20 minutos para ler o presente caso e o material de apoio que ilustra 

as dificuldades socioambientais na ilha (no Plano de Manejo do Parque Estadual da Ilha2) e a 

tese de mestrado de MORENO, 20163 que evidencia a importância do administrado no processo 

de elaboração dos contratos de PPP, recomenda-se, ainda, a análise das normas elencadas 

abaixo e que dispõe sobre a contratação por meio de PPP.4 

Federal 
Lei n.º 8.987/95: dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal. 
Lei n.º 11.079/04: institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-
privada no âmbito da administração pública. 
Decreto n.º 8.428/15: dispõe sobre o Procedimento de Manifestação de Interesse a ser 
observado na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou estudos, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem utilizados pela administração pública 
Estado do Rio de Janeiro 
Lei n.º 5068/07: institui o programa estadual de Parceria Público Privadas-PROPAR 

                                                 
2 Disponível em: 
http://www.inea.rj.gov.br/cs/groups/public/documents/document/bmvh/mdey/~edisp/inea012819.pdf 
3 Disponível em: https://teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2134/tde-08082016-161204/pt-br.php 
4 Se possível, será interessante que o professor recomende a leitura prévia a aula de modo a proporcionar discussão 
aprofundada e madura entre os alunos.  
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Decreto Nº 45294/15: dispõe sobre a Manifestação de Interesse Privado e o 
Procedimento de Manifestação de Interesse na apresentação de estudos técnicos a serem 
utilizados pela Administração Pública Estadual. 

 

 

Após a leitura do caso os alunos devem avaliar a postura equivocada do José Luiz de Carvalho 

de buscar implementar uma política pública sem incluir os moradores – principal setor 

impactado- no processo decisório.  

 

Desse modo, em um primeiro momento, os alunos devem trazer uma reflexão inicial sobre a 

postura da Administração Pública ao definir a política pública sem participação da sociedade e 

as consequências dessa conduta. No mesmo contexto, conceitos sobre a Administração Pública 

consensual devem ser trazido à tona de modo a caracterizar a importância do diálogo com a 

sociedade.  

 

Após essa reflexão inicial, a sugestão é que os alunos reflitam sobre os desafios de definir uma 

política pública para ilha grande e que garanta infraestrutura para os moradores e a preservação 

da biodiversidade da ilha.  

 

De modo a promover a discussão em classe sugere-se a seguinte dinâmica:  

 

(i) Primeiro os alunos devem ser divididos em quatro grupos de modo a 

representar: (i) a Subsecretaria de Concessões e Parcerias; (ii) Gestores 

das Unidades de Conservação; (iii) população local; e (iv) organizações 

não governamentais (ONGs);  

(ii) Os alunos selecionados para representar a Subsecretaria de Concessões e 

Parcerias devem organizar cronograma de encontro para o debater o projeto 

com todos os demais grupos, estruturando o formato da apresentação e a 

linguagem que deverá ser seguida. Sugere-se que o grupo inicie as reuniões 

com o grupo de Gestores das Unidades de Conversação com a finalidade de 

receber inputs do projeto e de modo a demonstrar que a futura contratação 

por meio de PPP engloba soluções para os principais problemas enfrentados 

na ilha;  

(iii) Os alunos do grupo Gestores das Unidades de Conservação devem mapear 

os principais desafios da ilha grande e, em conjunto com a Subsecretaria de 
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Concessões e Parcerias, deve garantir que conste na minuta do futuro 

contrato de PPP obrigações para que o parceiro privado solucione (ou ao 

menos mitigue) os principais problemas da ilha grande.  

(iv) O grupo da população local e das ONGs devem organizar os principais 

anseios com a contratação por meio de PPP, considerando que é esse grupo 

que sofre diariamente com a ausência da infraestrutura e da falta de ações 

assegurem a biodiversidade da ilha. Sendo assim, os grupos devem listar os 

principais problemas e avaliar se as soluções propostas pelos demais grupos 

é suficiente para exaurir o problema.   

 

Para realização da dinâmica os alunos podem utilizar a criatividade podendo recorrer a 

apresentação de PowerPoint ou cartazes que ilustre o ponto de vista do grupo, a ideia é 

amadurecer a discussão sobre o tema e avaliar o problema por diversas perspectivas.   

 

Ao final, os alunos devem considerar os benefícios (ou pontos negativos) da contratação por 

meio de Parceria Público Privadas identificando se tal medida seria benéfica para a ilha e, na 

mesma medida, quais seriam as formas de garantir que a recomendação do Ministério Público 

seja concretizada, isto é, como seria possível assegurar a participação popular na modelagem 

de projetos de PPP, como na fase do PMI.  
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